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Compromisso com Desenvolvimento Social. 

CONTRATO N° 069/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N°019/2020 - PMC/P1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2020 —  CPL  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS COMUNS, INJETÁVEIS, CONTROLADOS, 

MATERIAL HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E PRODUTOS 

PARA COVID-19, ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIDADE DO PIAUÍ 

- PI, ESTIMATIVA PARA 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 

MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI E A EMPRESA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE & VIDA LTDA — 

DEMAIS, NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: A MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI, CNPJ n° 01.612.575/0001-28, 

situada na Rua José Antônio Lopes, 127, Centro, CEP: 64.590-000, Caridade do  Piaui  

— PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Antoniel de Sousa Silva, CPF 

n° 660.966.773-04 e RG n° 2.093.692 SSP/Pl. 

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE 81 VIDA LTDA — DEMAIS (SAÚDE 

& VIDA), inscrita no CNPJ sob o n° 10.645.510/0001-70, Inscrição Estadual n° 

19.468.689-2, com endereço na Av. Nações Unidas, n° 834, Bairro Vermelha, — CEP: 

64.019-230 —  Teresina-PI, neste ato representado pelo Sócio Administrador Sr. 

THIAGO GOMES DUARTE, portador de RG n° 2.232.064 SSP/PI e CPF n° 995.623.163-00. 

0 CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o 

presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COMUNS, 

INJETÁVEIS, CONTROLADOS, MATERIAL HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E PRODUTOS PARA 

COVID-19, ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CARIDADE 

DO PIAUÍ - PI, ESTIMATIVA PARA 2020, conforme o Pregão n° 019/2020, regulado pelos 

preceitos de direito público, especialmente pela Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal 

n° 10.520 de 17/07/2002, pelo  Dec.  Federal n° 3.555/2000 de 08/08/2000, aplicando-se-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 

como mediante as seguintes cláusulas e condições:  

E-mail.:  pmcaridadedopiaui@gmail.com  -  cplcaridadedopiaui@gmail.com 
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Estado do  Piaui  
Prefeitura Municipal de Caridade do Pia  

Rua Jose Antônio Lopes, ti° 127 — Centro, Caridade do  Piaui.  
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 
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Estado do  Piaui  
Prefeitura Municipal de Caridade do 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do  Piaui.  
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS COMUNS, INJETÁVEIS, CONTROLADOS, MATERIAL HOSPITALAR, 

ODONTOLÓGICO E PRODUTOS PARA COVID-19, ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI, ESTIMATIVA PARA 2020, conforme 

especificações e quantidades constantes do Pregão Presencial n° 019/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA LICITAÇÃO 

Os serviços de material, ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto no 

Capitulo II da Lei n.° 8.666/93, sob a modalidade Pregão. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao Pregão n° 

019/2020, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do 

Procedimento Licitatório acima descrito e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I — emitir a ordem de fornecimentos dos itens objeto de contrato, assinada pela 

autoridade competente; 

II — efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com os serviços e os termos 

estabelecidos neste Contrato;  

III  — fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo 

Financeiro; 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I — executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com 

o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II — fornecer o objeto de forma imediata no local sede da empresa contratada, de 

acordo com a apresentação da ordem de fornecimentos;  

III  — fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações 

constantes do Processo Licitatório, Pregão n° 019/2020.  

E-mail.:  pmcaridadedopiaui@gmail.com  -  cplcaridadedopiaui@gmail.com   
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CLAUSULA NONA — DO VALOR  

E-mail.:  pmcaridadedopiaui@gmail.com  -  cplcaridadedooiaui@gmail.com   

PREGÃO PRESENCIAL  Ng  121 9, cs.Z.7;,)0  
PROCESSO  ADM N9.Q..1c2/ 0.0c.X.) 

FLS Ng  Estado do  Piaui  
Prefeitura Municipal de Caridade d 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 —Centro, Caridade do  Piaui.  
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

IV — substituir, as suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os itens 

fornecidos em que se verificarem vícios distoantes do padrão normal; 

V — responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI — assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do 

contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a 

incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciarios e 

securitarios do seu pessoal; • VII — utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista 

e securitaria regulares; 

VIII — manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX — fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto 

deste contrato; 

CLAUSULA SEXTA — DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento,  sera  emitido recibo dos itens efetivamente entregues. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020, a partir de sua assinatura, ou ao término do 

serviços dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado • ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por interesse público, ou até conclusão de novo 

procedimento licitatório. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos do Orçamento 

Geral do Municipio/FPM/ICMS/ISS/FMS/PAB/FUS/FNS/Custeio/Outros. 

• ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 — MATERIAL DE CONSUMO. 

• AÇÃO: 02051030120960545, 02051030102100171. 

• ORGAOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Saúde e Administração. 
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Estado do  Piaui  
Prefeitura Municipal  de Caridade do Puny  

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do  Piaui.  
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, de acordo com o serviços dos itens objeto do contrato, 

o valor de R$ 493.510,00 (quatrocentos e noventa e três mil quinhentos e dez reais), conforme os 

pregos constantes na proposta do respectivos LOTES I, IV e V. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO EQUiLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos pregos dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 

equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre 

o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua 

proposta na época da licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado 

expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços e das notas fiscais de 

aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Não serão considerados pedidos de reequilibrio de preços relativamente 

a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O prego cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao 

praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 

descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados mediante transferências entre contas bancárias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO— Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro 

deste prazo, isto 6, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, 

nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO — 0 valor das parcelas a serem pagas, referente aos itens do termo 

referencial fornecidos, deverá ser creditada na Conta n° 41051-9, Agência n° 3285-9, Banco do 

Brasil, de titularidade da CONTRATADA, cuja autorização de retenção e devido crédito em conta 

poderá ser encaminhado ao respectivo banco. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO  

E-mail.:  pmcaridadedopiaui@gmail.com  -  cplcaridadedopiaui@gmail.com  
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Estado do  Piaui  
CL77.) Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 —Centro, Caridade do  Piaui.  
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

PREGÃO PRESENCIAL N9  09 ,, , os20 

PROCESSO  ADM  N g0e20 
FLS  NQ  

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Setor Administrativo Financeiro da 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO — 0 servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no  art  

87 da Lei n.° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual 

de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de 

qualquer cláusula contratual ou do Pregão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos 

de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 

devidos ou cobradas judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA — DOS CASOS DE RESCISÃO 

0 presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no  art.  

78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 

do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 

consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 

defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA — DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 8.666/93, cabem os recursos 

dispostos no seu  art.  109. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

0 extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto 

no parágrafo único do  art.  61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA-SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS  

E-mail:  pmcaridadedopiaui@gmail.com  -cplcaridadedopiaui@gmail.com  
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Estado do  Piaui  
Prefeitura Municipal de Caridade do 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do  Piaui.  
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei 

n° 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLAUSULA DECIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Simões-PI, Estado do  Piaui,  da Justiça Comum, para dirimir as 

questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três 

vias, assinam as partes abaixo. • Caridade do  Piaui  (PI), 17 de AGOSTO de 2020. 

CNJP/MF sob o n° 10.645. 0/0001-70 

Sócio Administrador Sr. THIAGO GOMES DUARTE 

CONTRATADA. 

TESTEMUNHAS: 

•
OiLia 26144,,o, 

cPF:U.1 • .0'7- 2)1-- (-g 

E-mail.:  pmcaridadedopiaui@gmail.com  -  cplcaridadedopiaui@gmail.com  
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Estado do  Piaui FLS N 2  

Prefeitura Municipal de Caridade_do  Piaui  
Rua Jose Antônio Lopes, no 127 -Centro, Caridade do PiauP•UBRICA 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 

EXTRATO DE CONTRATO 
- CONTRATO N° 069/2020 - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2020-SRP/PMC. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n° 042/2020 -  CPL  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS COMUNS, INJETÁVEIS, CONTROLADOS, MATERIAL 
HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E PRODUTOS PARA COVID-19, ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIDADE DO 
PIAUÍ - PI, Estimativa Para 2020. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui-PI. 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE & VIDA LTDA - 
DEMAIS (SAÚDE & VIDA) 
Inscrita CNJP/MF: n° 10.645.510/0001-70. 
ENDEREÇO: Av. Nações Unidas, n° 834, Bairro Vermelha, - CEP: 64.019-230 -  
Teresina-PI. 
VALOR TOTAL: R$ 493.510,00 (quatrocentos e noventa e três mil quinhentos e dez 
reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPM/ICMS/ISS/FMS/ 
PAB/FUS/FNS/Custeio/Outros. Elemento de Despesa: 33.90.30 - Material de 
Consumo. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de AGOSTO de 2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2020, a partir da assinatura do 
contrato. 

zi   
-prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  - PI 

Antoniel de Sousa Silva 
Prefeito Municipal  

E-mail.:  pmcaridadedopiauinqmail.com  - cplcaridadedopiauinqmail.com Página  1 
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0 programa tem reco- 

nhecimento e eficiência, 
no entanto, ela diz que a 
população precisa fazer 
sua parte e, apesar da li-
beração de algumas ativi-
dades econômicas, os cui-
dados precisam ser redo-
brados. 'Estamos no  perk:,  
do de transição para ten-
tar conseguir estabilidade 
e as pessoas precisam co-
laborar no sentido de 
manter o distanciamento, 
usar mascara e fazer a 
higlenização das mios. 
Coma abertura da ativida-
de económica não signifi-
ca dizer que todo mundo 
precisa  sae,  diz a coorde-
nadora, ressaltando ser 
necessário ter consclêncLa 
de que o  virus  está circu-
lando e infecta pessoas de 

todas as idades, inclusive, 
Levando a óbitos. 

A população não pode 
relaxar com os cuidados 
e quem está infectado, 
sem apresentar nenhum 
sintoma, tem que, obriga-
toriamente, ficar em iso-
lamento para que o  virus  
não contamine os outros. 
'E dificil ficarem quaren-
tena por 14 dias, mas en-
fatizamos que como não 
ha vacina, o jeito é seguir 
em isolamento',  exotica  
DIU& afirmando que nes-
tes primeiros dias de a- 
bertura do comércio, as 

ruas estavam lotadas. 
preciso ter prudência, 
paciência e manter os nf-
vein de segurança e para 
qualquer lugar que for 
tem que ir rápido e  pas  

Piaui  
JORNAL MEIO NORTE- TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA 18 de DOOSTO  dc  2020 

PROGRAMA 
Programa possui equipes que fazem o rastreamento da Covid-19 e 
identificam precocemente infectados antes da evolução da doença 

I • 218 municípios contam 
com o Busca Ativa 

Referência interna -  
clonal,  o Programa Busca 
Ativa tem feito a diferen-
ça no combate à prolife-
ração do novo coronaví-
rus e mantém equipes em 
todas as regibes do  Piaui,  
estando presente em 218 
municiplos. Segundo  Di-
lia Falcio, gerente da A-
tenção Básica da Secreta-
ria de Estado da  Salida  
(Sesapi) e coordenadora 
geral do Programa Busca 
Ativa, o objetivo de cada 
equipe é ir atrás, fazer o 
rastreamento e identif  
car  precocemente as pes-
soas infectadas antes da 
evolução da doença. 

Para a coordenadora, o 
Govemo do Estado primou 
pelo bem da população 
plauiense, segue os pad-
rees preconizados peta Or-
ganização Mundial da  
Saida  e Ministério da  Sad-
de, Sendo pioneiro com  a 
implantação do Programa 
Busca Ativa que foi levado 
a todo o estado,  corn  equi-
pes muttldisciplinar e  pm'  

recisa colaborar no combate ao  virus 

tar  o minimo de tempo que, as sentir os primeiros 
possfvel na rua', diz Dflia. sintomas, a pessoa busque 

A coordenadora do urna unidade de saúde e 
programa chama a aten-  não espere que o quadro 
ção da população para entre em estagio critica 
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suacidade 
IML EM PICOS 
0 Governo do Estado vai instalar um posto avança-
do do Instituto de Medicina Legal (IML) no municf-
pio de Picos. A ação é urna parceria entre as sacra-
[arias  de Estado de Segurança (SSPPI) e da  Salida  
(Sesapi) e vai atender uma importante demanda do 
municipio de Picos. A iniciativa prevê a cessão def i-
nitiva de um imóvel por parte da Sesapi para que 
assim a Secretaria de Segurança possa adapta-to e 
torná-lo apto para os serviços de pandas criminaL 
0 acordo  sera  sacramentado entre as duas instan-
cias na próxima segunda-feira (17) e. a partir  Oasts  
data, o prédio deve passar por uma pequena refor-
ma e em 30 dias estará apto para receber os profis-
sionais do como pericial. 

r,t4!=i5"-r  tf• 

PATRULHAS MECANIZADAS 
A Secretária de Estado da Agricultura Familiar fez a 
entrega de patrulhas agricolas mecanizadas para se-
te associações e entidades do  Piaui.  A aquisição das 
máquinas foi realizada através da emenda parlamen-
tar de 2018 no valor foi de RS 1.100.000,00 (um mi-
lhão e cem mil reais). A entrega desses equipamen-
tos vai contribuir com o aumento da produção dos 
grupos que estão sendo beneficiados. 

CONTEMPLADOS 
A Secretaria de Estado da Agricultura Familiar bene-
ficiou com  kits  agrícolas a Associação Comunitária 
Amigos Unidos de Sebastião Barros, a Associação 
dos Produtores Rurais da Vila Santa Cruz de Currati-
nil*, a Associação de Moradores da Localidade Ma-
camb ira em Miguel do Tapule. Associação Comunitá-
ria de Moradores do Povoado Mocambinho de São 
José do Divino. Associação dos Agricultores Agricul-
toras ta Agricultura Familiar do Assentamento 202 
de Maio em /1,56 de Freitas, a Prefeitura Municipal de 
Monte Alegre e a Associação dos Irritantes do Cam-
pestre localizada no município de liazária. 

BARES E RESTAURANTES 
A Prefeitura de Oeiras publicou decreto estabelecen-
do novo horário de funcionamento das atividades e-
conOrnicas e  socials  constantes da retomada organi-
zada no municipio de Oeiras e restabelece a conces-
são de ferias a servidores públicos  municipals.  Os es-
tabelecimentos econômicos e sociais citados deverão 
restringir-se exclusivamente aos horários de funcio-
namento de segunda a sábado, das 7h Is 18h, e aos 
domingos somente  sera  permitido o funcionamento 
de estabelecimentos em sistema de delivery de comi-
da unicamente pronta. 

TURISMO RESPONSÁVEL 
A Prefeitura de Pedro  IL  por meio da Secretaria Mu-
nkipal de Turismo (Semtur), esta orientando as 
empresas de serviços e profissionais de turismo pa-
ra a adesão ao Selo Turismo Responsável. do Minis-
ten°  do Turismo,  que Consiste na certificação de es-
tabelecimentos que se adequarem as melhores pra-
ticas e protocolos de segurança e higiene quanto 
covid-19. 0 objetivo é garantir aos turistas que os  
Louis  visitados são seguros e obedecem as normas 
da Organização Mundial da Saúde (OMS) na preven-
ção e enfrentarnento da doença.  

0 Programa 
Busca Ativa já 
disponibilizou 
mais de 50 mil 
testes para os 
municipios 

fissionais dedicados. Atém 
instalou e ampliou o 

número de lfTis, fortale-
ceu as  regionals  de saCkie, 
adquiriu respiradores 

"0 Programa Busca A-
tiva trabalhou com comu-
nidades de venezuelanos, 
população de rua, popu-
lação indigena, quilom-
bolas e IS disponibilizou 
mala de 50 Mil testes pa-
ra os municfpios. Tudo 
para rastrear o  virus  e im-
pedir a sua proliferação". 
afirma [Ma, enfatizando 
que alem da presença  ern  

218 cidades, alguns mu-
nicfpios têm equipes ext-
ras, como  Luzi  Lind la,  Par-
nafba, Barras, Batalha,  Pi-
ripiri e Picos, 

População p 

PROJETO 
No sábado (15) foi lançado oficialmente, em solenidade re-
mota, o projeto NESTANTE- Coletivo de Comunicação Cida-
dã, uma Iniciativa do instituto Ubiqua em parceria com a 
Brucke Lepont (Suka). Universidade Federal de Viçosa e 
Fundo internaclonal do Desenvolvimento Agrário (FIDA). 

Projeto Piloto do NESTANTE foi desenvolvido pelo Programa 
Viva o Semiárido (PVSA) ano passado. 
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Estado  do Piaui  

Prefeitura  
Rua lose Anteeno Lope, n 77 - Oruro.  Caridade  du Piaui 

one'Fax. 439) 34H-0125 
CEP 15!41 

CHP.1 01.612.37MM1111-28 

Estado  do Piaui  
Prefeitura  Municipal& Caridadc do Piaui 

Rua lose  António  Loom if 127 - Centro,  Caridade  do Piaui. 
Fon4Fax: (19)34640125 

CEP: 645964101 
CNPJ:111.612376,801-21  
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL CONTRATUAL 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 

CONTRATO 74° 046/2020, ORIUNDO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2020, COM 

FULCRO NO  ART.  78, XII, DA LEI 14° 8.666/93, 

PARA OS FINS A QUE SE DESTINAM. 

O MUNICiP10 DE CARIDADE DO  RAW  - Pt. ChiP1 n• 01.612.575/0001-2e, situada 

na Rua Jose Antônio Lopes, 127, Centro, CEP: 64.590-00Q Caridade do  Piaui  - PI. neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Antoniel de Sousa Silva, [PE n° 

660.966.773-04 e  PG  n° 2.093.692 SSP/Pl. assina o presente TERMO DE RESCISÃO 

UNILATERAL do Contrato n° 046/2020, oriundo da Dispensa de Licitação n° 007/2020. 

S
tinha como contratada a empresa CLEITON ARMES  DA SILVA. CNPJ 

1.963/0001-20, com sede na Rua Joaquim Benedito da Silva n° 177, Centro,  Cep:  

M.680-000, Padre Marcos - Pb. por Seu  representante legal, para fornecimento de 

equipamentos hospitalares tunel de descontaminaçao e seus componentes para o 

combate ao COVID-19, no Município de Caridade do  Piaui.  de acordo com as cláusulas 

e disposições a seguir expressas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

- Peto presente instrumento,  lice  rescindido unilateralmerne o Contrato ri° 046/2020, 

que tinha como objeto a contratação de empresa especializada rio fornecimento de 

equipamentos hospitalares túnel de descontaminaçáo e seus componentes pare o 

combate ao COVID-19, no Município de Caridade do  Piaui.  oriundo da Dispensa de 

Licitação n° 007/2020, por razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela  maxima  autoridade da esfera 

administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo  

administration  a que se refere o contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA 

-  A rescisão tem por fundamento o  art.  78, inciso XIII e  art  79, inciso I, da Lei Federal 

n° 8.666/93. 

presente 

TERCEIRA 

presente rescisão entra em vigor na data de assinatura, com a devida publicação 

no  Dario  Oficial dos Municipios. 

CARIDADE DO PIAUI-PI, 11 de agosto de 2020. 

414  

Antoniel de Sousa Silva 

Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS 

'04 AL ILL 1514,14,  '4444 ge,. v•ev,-1  it. f\  
CPF:Ojo,fl. 2f 0a CPF:i))0. 6 6 . 6 3 5 

EXTRATO DE CONTRATO 
- CONTRATO N°  066/2020 • 

PREGÃO PRESENCIAL N• 019/2020-SRP/PMC. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n°042/2020.CPL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA Ail:W*1CA° DE 
MEDICAMENTOS COMUNS, INJETÁVEIS, CONTROLADOS, MATERIAL 
HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E PRODUTOS PARA COVID-19, ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIDADE DO 
PIAUI - PI,  Estimative  Para 2020. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Candade do  Piaui-PI. 

CONTRATADO: ANA FLÁVIA ANDRADE SERGIO EIRELI-EPP  (AF  DISTRIBUIDORA) 
Inscrita CNJP/MF: n°26.113.505/0001-56. 
ENDEREÇO: Rua Barroso, n° 988, Sala 02, Bairro Centro, - CEP: 64.000-130 -  
Teresina-PI. 

VALOR TOTAL: R$ 116.754,00 (cento e dezesseis mil setecentos e cinquenta e 
quatro reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPM/ICMS/ISS/FMS/PABI 
FUS/FNS/Custeio/Outros. Elemento de Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de AGOSTO de 2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Ate 31 de dezembro de 2020, a partir da assinatura do 
contrato. 

Melikipsi &arils& ito Pis t I - lf 
Mionist do Seim Say 

Prafilto Wald*  

ESTADO  DO PIAUt  
Prefeitura  Municipal dc Caridadc Do Piaui 

Rua Jose A:rift° Lopes. eir Centro. Candade do Rae 
CNPJ 01.612.575/0001-ZS EP 1.4590460 

FormA re OW 13464-0  In  

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS n°. 009/2020 

Procasso Administrativo n°043/2020 

REGÊNCIA LEGAL.  Eats  licitação obedecera. integralmente, as disposições das 
Leis Federais n° 10520/02. Lei n° 8666/93 e Decreto n° 9412, de 16 de junho de 
2018, no que for pertinente. 
INTERESSADO. Municipto de Caridade do  Piaui  (PI) 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPAROS E 
ADEQUAÇÕES EM PAVIMENTAÇÃO NA SEDE E NA ZONA RURAL. DESTE 
MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUIIPI, conforme especificado rio Projeto do 
Anexo  I do Edital/Termo  de Referlincia, 
VALOR ESTIMATIVO R$ 121.238,26 (cento e vinte e um mil duzentos e trinta e oito  
feats  e vinte e  sets  centavos) 
REGIME DE EXECUÇÃO Menor Preço GLOBAL. 
FORTE DE RECURSO. Orçamento Geral do Municipio/FPM/ISSMCMS/Outros. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO DE 
DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO, PROPOSTAS E INICIO DA 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 03 de setembro de 2020. es 09h00min -  PATIO  
DA COZINHA COMUNITÁRIA ENDEREÇO. Rua Fausto Marques da Silveira.  stn,  

Centro, CEP 64 590-000 E/mall, colcandadedooaulagmalsom. Maiores 
informações poderio ser adquiridas junto  so  Presidente, no endereço acima citado, 

em dias úteis de segunda a sexta, de 08h00rn1n as 12h00m1n 

Caridade do  Piaui  (PI). 17 de agosto de 2020 

www.  di  ari ofi ci  al  d o s muni cip i o s .org 
A divulgação virtual dos atos municipais 
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Portaria 010/2020 

ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE NOVO SANTO  ANTONIO  
Av Martinho Vieira  Gooses.  336. Centro. 
(-TIRE 01.724.408/0001 79 
CEP. 64.365-0(X) - Novo Santo Anteinio - PI 

Novo Santo Antônio-PI. 03 de agosto de 2020. 

Estado  do Piaui  
Prefeitura  Municipal de  Caridade  do Piaui 

Rua Jose Aniótuo Lopes, n" 12 7  Centro. Candade do Pain 
FoneFax: 11{91 3464-0125 

C11P 64590-000 
(-NM 01.612.575/0001.28  

tara Municipal de Caridade do Piauí- PI  
Antonia!  de Sousa Silva 

Projego Municipal 
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Dispõe sobre a nomeação do cargo em 

Comissão de Diretor e da outras providencias. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO SANTO  
ANTONIO  - PI, no uso de suas atribuições legais e nos termos do que dispõe o  
art.  37 da Constituição Federal e Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art.  I° - Nomear o Senhor LUCAS HELIUDE DE OLIVEIRA 
CHAVES, portador de RG: 3.775.609 - SSP - PI. CPF: 616.546.403-36. ao 
cargo de Diretor desta  Camara  Municipal.  

Art.  2° - Revogadas as disposições em contrario. esta portaria entra cm 

illpr com efeitos retroativos no dia 03/08/2020. 

Publiquem-se e Cumpram-se, 

Gabinete do Presidente da  Camara  Municipal de Novo Santo AntOnio - PI, 03 de agosto 
de 2020. 

Mein  Filho  
mmleiesi  

EXTRATO DE CONTRATO 
- CONTRATO N° 069/2020 • 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2020-SRP/PMC. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n°042/2020 •  CPL  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS COMUNS, INJETÁVEIS, CONTROLADOS, MATERIAL 
HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E PRODUTOS PARA COVID-19. ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  OE  CARIDADE DO 
PIAUI - PI, Estimativa Para 2020. 
CONTRATANTE: Prefeitura municipal de Caridade do  Piaui-PI. 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE & VIDA LTDA - 
DEMAIS (SAÚDE & VIDA) 
Inscrita CNJP/MF: n° 10.645.510/0001-70. 
ENDEREÇO: Av. Nações Unidas, n° 834, Bairro Vermelha, - CEP: 64.019-230 -  
Teresina-PI. 
VALOR TOTAL: RS 493.510,00 (quatrocentos e noventa e três mil quinhentos e dez 
reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPM/ICMS/ISS/FMS/ 
PAE/FUS/FNS/Custeio/Outros. Elemento de Despesa 33.90.30 - Material de 
Consumo. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de AGOSTO de 2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2020, a partir da assinatura do 
contrato. 

Estado  do Piaui  
Prefeitura  Municipal de  Caridade  do...Piaui  

Rua Jose Arsenio Lopes. !fir  centra,  Oujda& do Piaui 
FooefFax. (PA 34,4.0115 

CET 64598-000 
CNPJ. 011.612.515/04M11-28  ate:. 

Estado  do Piaui  
Prefeitura  Municipal de CaridadesIpZatg 

Kos Jose Amend° topes  ;i"  12' Ceram, ('driitule do Piaui.  
Foricfax: 189) 3464-01214 

CEP 64590-000 
01.612.575100411-2.8  

EXTRATO DE CONTRATO 
- CONTRATO N° 068/2020 - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01912020-SRP/PMC. 

ill

OCESSO ADMINISTRATIVO: n°042/2020 -  CPL 
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EDICAMENTOS COMUNS, INJETÁVEIS. CONTROLADOS, MATERIAL 
HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E PRODUTOS PARA COVID-19, ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIDADE DO 
PIAUI - Pl. Estimativa Para 2020. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui-PI, 
CONTRATADO:  SAO  MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA - 
DEMAIS  (SAO  MARCOS DISTRIBUIDORA). 
Inscrita CNJP/MF: n°03.894.963/0001-74. 
ENDEREÇO: Rua. Avelino Freitas, n° 498, Bairro Centro, - CEP: 64.770-000 -  Sao  
Raimundo Nonato-Pl. 
VALOR TOTAL: RS 38.720.00 (trinta e oito mil e setecentos e vinte reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPM/ICMS/ISS/FMS/ 
PAB/FUS/FNS/Custelo/Outros. Elemento de Despesa' 33_90.30 - Material de 
Consumo. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de AGOSTO de 2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Ate 31 de dezembro de 2020, a partir da assinatura do 
contrato. 

tiara Municipal de  Caridade  do Piaui PI 
Antoniel de Sousa Siivo 

Pre/eau Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
- CONTRATO N° 070/2020 - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01912020,SRPIPMC. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n° 042/2020 •  CPL  
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS COMUNS. INJETÁVEIS, CONTROLADOS, MATERIAL 
HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E PRODUTOS PARA COVID-19, ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIDADE DO 
PIAUI- Pl. Estimativa Para 2020. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Condado do Piaui-Pl. 
CONTRATADO: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-DEMAIS 
(ELLO DISTRIBUIDORA) 
Inscrita CNJP/MF: n°03.748.673/0001.12. 
ENDEREÇO: Rua Santa Ana, n° 1170. Bairro Vermelha. - CEP: 64.018-090 -- 
Teresina-Pl. 
VALOR TOTAL: R$ 35.400.00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPWICMSIISS/FMS/ 
PABIFUS/FNS/Custeio/Outros. Elemento de Despesa: 33.90.30 - Material de 
Consumo. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de AGOSTO de 2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Ate 31 de dezembro de 2020. a partir da assinatura do 
contrato. 

1 ' . '  
-Prifeitura Municipal de Caridade do Piauí-• PI  

Antonini  de Sousa Silva 
Prefeito Municipal 
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